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DECLARAçÃO

Eu, Daiara Aparecida Brand Guimarães, diretora da Escola Municipal do

Campo Abelardo Luz, declaro para os devidos fins que, conforme lnstrução Normativa

no A1l2A23 - SEMED, nesta lnstituição de Ensino não houve candidatos aptos a se

inscreverem no Processo de Escolha das Direções das lnstituiçÕes de Ensino da Rede

Municipal, ficando dispensada a constituição da Comissâo Consultiva nesta escola.

Diretora
Dec.474Aí2022


